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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

EXECUTIVO

LEI Nº 1.414, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014.

CRIA A GERÊNCIA DE CONTROLE INTERNO E INSTITUI O 
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criada a GERÊNCIA DE CONTROLE INTERNO, órgão 
diretamente vinculado à Administração e Execução da Câmara Municipal, subordinada 
ao Presidente da Câmara Municipal, com objetivo de fiscalizar, supervisionar e 
executar o Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo Municipal, com a 
finalidade de:

I - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.
 II - verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, 
avaliando o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução de seus 
programas e do seu orçamento;
 III - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, 
eficiência e economicidade, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial na 
estrutura administrativa do Poder Legislativo Municipal, bem como da aplicação de 
recursos públicos por entidades privadas;
 IV - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres do Poder Legislativo Municipal.
Parágrafo único. O Sistema de Controle Interno é o mecanismo de autocontrole da 
administração, formado por um conjunto de normas, regras, princípios, planos, 
métodos e procedimentos que, exercido pelas pessoas e unidades administrativas, e 
coordenado por um órgão central, a Gerência de Controle Interno, têm por objetivo o 
desempenho da atividade de controle interno no âmbito do Poder Legislativo Municipal.
 Art. 2º. Caberá à Gerência de Controle Interno da Câmara Municipal:
   I - examinar a escrituração contábil e a documentação a ela 
correspondente;
 II - examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a 
regularidade das licitações, contratos e convênios sob os aspectos da legalidade, 
legitimidade, economicidade e razoabilidade;
 III – examinar os gastos com folha de pagamento da Câmara Municipal e 
verificar o cumprimento dos limites legais com pessoal do Poder Legislativo Municipal;
 IV - examinar os créditos adicionais bem como a conta “restos a pagar” e 
“despesas de exercícios anteriores”;
 V - acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de 
celebração de convênios e examinando as despesas correspondentes, na forma do 
inciso II deste artigo.
 VI – orientar os gestores da câmara Municipal no desempenho efetivo de 
suas funções e responsabilidades;

VII – expedir atos normativos concernentes ao sistema de controle de 
fiscalização financeira, de contabilidade e de auditoria;
 VIII – acompanhar, para fins de posterior registro no Tribunal de Contas do 
Estado, os atos de admissão de pessoal, excetuadas as nomeações para cargo de 
provimento em comissão e designações para função gratificada;
 IX - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, 
emitindo relatório, certificado de auditoria e parecer;
 X - organizar e executar, por iniciativa própria ou por solicitação do Tribunal 
de Contas do Estado, a programação bimestral de auditoria contábil, financeira, 
orçamentária, e patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle, enviando 
ao mesmo os respectivos relatórios, na forma estabelecida pela legislação do TCE;
XI - fiscalizar o cumprimento das normas constantes de toda Resolução do TCE/RN 
que cuide da regulamentação dos modos de composição, elaboração e organização 

das contas públicas e de demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal, no âmbito 
do Município, e do estabelecimento de formas e prazos para sua apresentação ao 
Tribunal; 

 XII - verificar, acompanhar e avaliar as medidas necessárias ao 

cumprimento do estabelecido na Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 2011), 

bem como das regras relativas à Transparência da Gestão Fiscal, disciplinadas no art. 

48 da LRF, com a redação dada pela Lei Complementar Nacional nº 131, de 2009;

 Art. 3º. O Titular da Gerência de Controle Interno da Câmara Municipal 

deverá apurar os atos ou fatos com indícios de ilegalidade, praticados por agentes 

públicos ou privados na utilização dos recursos públicos da Câmara Municipal, 

promover a apuração imediata de denúncias formais de irregularidade ou ilegalidade 

do ato ou contrato, dando ciência imediata ao Presidente da Câmara Municipal, que 

determinará ou não a instauração de procedimento administrativo adequado, a fim de 

que sejam adotadas as providências necessárias ao fiel cumprimento da lei, fazendo 

indicação expressa dos dispositivos a serem observados.

 § 1°. Na comunicação ao Chefe do Poder Legislativo, o Gerente de 

Controle Interno indicará as providências adotadas para:

 I - corrigir a ilegalidade ou irregularidade apurada;

 II - ressarcir o eventual dano causado ao erário;

 III - evitar ocorrências semelhantes.

 § 2°. Verificada pelo Chefe do Poder Legislativo, através de inspeção, 

irregularidade ou ilegalidade que não tenham sido dados ciência tempestivamente e 

provada a omissão, o Gerente de Controle Interno, na qualidade de responsável 

s o l i d á r i o ,  f i c a r á  s u j e i t o  à s  s a n ç õ e s  p r e v i s t a s  e m  L e i .  

Art. 4º. A Gerência de Controle Interno é o Órgão Central do Sistema de 

Controle Interno, que se constituirá em unidade administrativa para desempenho de 

suas atribuições de controle em todo Poder Legislativo.

§1º A área de atuação da Gerência de Controle Interno do Poder 

Legislativo Municipal abrange todas as estruturas da Câmara Municipal.

§ 2º Não será negado à Gerência de Controle Interno, bem como aos seus 

integrantes, no desempenho das atribuições específicas da atividade, o acesso a 

informações pertinentes ao objeto de sua ação por quaisquer unidades da estrutura de 

órgão do Poder Legislativo, devendo os seus respectivos dirigentes proporcionar 

amplas condições para o exercício dos trabalhos, com livre acesso às dependências, 

instalações, sistemas informatizados, bens, títulos, documentos e valores, mediante 

comunicação prévia do Gerente de Controle Interno.

Art. 5º. Para o desenvolvimento das ações de que trata esta Lei foram 

criados na Lei que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de 

São Gonçalo do Amarante – Lei nº 1.135/2007: 01(um) cargo de Gerente de Controle 

Interno, 01 (um) cargo de Contador, 01 (um) cargos de Técnico de Controle Interno e 03 

(três) cargos de assessores de Controladoria, de provimento em comissão, sendo o 

cargo de Gerência de Controle Interno exercido preferencialmente por ocupante de 

cargo efetivo, com vencimentos fixados no Anexo Único desta Lei Complementar.

Parágrafo único.  Não poderão ser designados para o exercício dos cargos na 

Gerência de Controle Interno:

I - Servidores que tiverem suas contas, na qualidade de gestor ou 

responsável por bens ou dinheiros públicos, julgadas irregulares pelo TCE;

II - Cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até 3º (terceiro) graus, dos 

integrantes da Mesa Diretora e/ou dos Vereadores.

 Art. 6º. As despesas oriundas da criação e manutenção da Gerência de 

Controle Interno correrão por conta do Orçamento Geral da Câmara.

 Art. 7º. Fica o Poder Legislativo autorizado a regulamentar as ações e 

atividades da Gerência e Controle Interno da Câmara Municipal através de Resoluções 

ou atos normativos.
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Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 9º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

  
São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de fevereiro de 2014.

193º. da Independência e 126º. da República. 

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DA GERÊNCIA DE CONTROLE 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

* O cargo de Gerência de Controle Interno pode ser exercido pelo contador, sendo 
preferencialmente nomeado entre os servidores do quadro efetivo da Câmara 
Municipal.

* Republicado por incorreção.

PORTARIA Nº. 189, DE 21 DE MARÇO DE 2014.

Exonera a pedido Assistente Técnico Operacional I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a  reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar o Senhor MIGUEL ALVES DE PAIVA JÚNIOR, do cargo de 

Assistente Técnico Operacional I, da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 21 DE MARÇO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 207/2013

Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 
pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro 
Administrativo, nesta cidade, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 08.079.402/0001-35 e a 
Contratada a empresa IMUNIZADORA E LIMPADORA POTIGUAR LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o número 08.292.401/0001-74 - – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O 
presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Administrativo, destinado à locação de sanitários químicos para Município de São 
Gonçalo do Amarante/RN, a contar de 01 de Janeiro de 2014 , ficando sua eficácia 
prorrogada até o dia 31 de Dezembro de 2014. – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade: 02.011 – Secretaria M. de Serviços Urbanos; Programa de Trabalho: 2.054 – 
Manutenção da Secretaria M. de Serviços Urbanos; Natureza da Despesa: 33.90.36 – 
Outros Serviços de Terceiros - PJ; Fonte de Recurso: 110. São Gonçalo do 
Amarante/RN, 27 de Dezembro de 2013. Magnus Kebyo Souza Batista e Edson 
Bezerra de Oliveira

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 225/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 
pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Rua Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro 
Administrativo, nesta cidade, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 08.079.402/0001-35 e a 
Contratada a SOCIEDADE BENEFICENTE SÁO CAMILO, instituição filantrópica de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ – 60.975.737/0001-51 mantedora 
do departamento SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO – HOSPITAL 
MATERNIDADE BELARMINA MONTE, situado na Rua Coronel Estevam Moura, 231, 
Centro, São Gonçalo do Amarante, RN, CEP: 59290-000, Inscrito no CNPJ – 
60.975.737/0065-16  – DO REAJUSTE CONTRATUAL O presente instrumento tem 
por objeto a reajuste contratual previsto na CLÁUSULA QUINTA – DA ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR, parágrafo segundo, do Termo Original que tem como objeto a prestação 
de serviços de saúde hospitalares e/ou ambulatoriais. O valor referente o aumento 
financeiros dos plantões pagos aos profissionais que compõe a escala médica no 
serviço de urgência e emergência equivalente ao período de março e novembro de 
2014 passa a ser aditivado em R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), totalizando o 
valor geral de R$ 2.669.000,00 (dois milhões, seiscentos e sessenta e nove mil reais).  - 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade: 03.001 – Fundo 
M. de Saúde; Programa de Trabalho: 0.037 – Manutenção da Rede Municipal de 
Saúde; Natureza da Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ; Fonte de 
Recurso: 110.  São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de Fevereiro de 2014.  Jalmir Simões 
da Costa e Cícero Marcelino de Brito – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 110/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 
inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 08.079.402/0001-35 e a Contratada a empresa,  
COLONIAL CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 40.758.526/0001-50. 
– DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O presente instrumento tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo, destinado a reforma de 3 
unidades básicas de saúde, para atender as necessidades das pessoas carentes de 
baixa renda residentes de Município de São Gonçalo do Amarante/RN, a contar de 14  
de Fevereiro de 2014 , ficando sua eficácia prorrogada até o dia 14 de Junho de 2014. – 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:: Unidade: 03.001 – Fundo Municipal de Saúde; 
Programa de Trabalho: 1.014 - Construção, reforma e ampliação de U. B. de Saúde; 
Programa de Trabalho: 1.015 - Construção, reforma e ampliação de U. B. de Saúde 
MAC; Programa de Trabalho: 1.016 - Construção, reforma e ampliação de U. B. de 
Saúde PAB; Programa de Trabalho: 1.017 - Construção, reforma e ampliação de U. B. 
de Saúde – Vigilância; Natureza da Despesa: 44.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - 
PJ; Natureza da Despesa: 44.90.51; Fonte de Recurso: 110//120. São Gonçalo do 
Amarante/RN, 04 de Fevereiro de 2014. JALMIR SIMÕES DA COSTA e  EDWARD 
ALVES DE ARAÚJO

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 051/2014

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: S R B COMERCIAL LTDA. CNPJ Nº 
05.048.763/0001-26. DO OBJETO: MATERIAL PARA DECORACAO E CONFECÇAO 
DE FIGURINOS. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, 
pelo fornecimento o valor total de R$ 30.810,01 (trinta mil oitocentos e dez reais e um 
centavo). Na seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 02.027 – 
Fundação de Cultura Dona Militana – PROGRAMA DE TRABALHO – 2.130 – Incentivo 
a Formação e Manutenção de Grupos Culturais - NATUREZA DA DESPESA – 33.90.30 
– Material de Consumo – FONTE DO RECURSO – 110 previstos no Orçamento Geral 
do Município de São Gonçalo do Amarante/RN. DA VIGÊNCIA: O presente contrato 
terá vigência a contar da data de sua assinatura, até 31 de Dezembro de 2014. São 
Gonçalo do Amarante/RN, 18 de Março de 2014, Flavio Henrique de Oliveira p/ 
contratante e S R B COMERCIAL LTDA. P/ contratada.

* REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 049/2014

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: M DAS V JOSE RESTAURANTES. 
CNPJ Nº 18.968.254/0001-63. DO OBJETO: Fornecimento parcelado de refeições. 
DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, pelo fornecimento 
o valor total de R$ 1.431.150,00. Na seguinte dotação orçamentária:
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 050/2014

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: WBIRANILTON L. DE ARAUJO - ME. 
CNPJ Nº 40.811.101/0001-67. DO OBJETO: Locação de espaço físico. DO PREÇO E 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, pelo fornecimento o valor total de 
R$ 116.000,00. Na seguinte dotação orçamentária: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2014

Aos 18 dias do mês de Março do ano de dois mil e catorze, às 9 horas, na Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, sito a Rua 
Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, neste ato representado pelo Chefe de Gabinete 
Adjunto, o senhor Gilmar Cardoso, brasileiro (a), portador da Carteira da Identidade nº. 
400.722, e do CPF nº. 261.512.944-91, residente e domiciliado à Av/Rua Rua Industrial 
João Mota, Nº 1756, Bairro: Capim Macio, Natal/RN, doravante denominada ÓRGÃO 
GERENCIADOR, institui Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na 
modalidade de Pregão, sob o Nº 008/2014, cujo objetivo fora a formalização de 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, LOCAÇÃO DE 
ESPAÇO FISICO, em conformidade com as especificações dispostas no Edital de 
Licitação e seus anexos. Também integram esta Ata de Registro de Preços os termos 
das propostas de preços ofertadas pelas empresas licitantes, independentemente de 
transcrição. Ressalte-se, por oportuno, que o prazo para assinatura do Contrato pelas 
licitantes vencedoras será de até 5 (cinco) dias, a contar da comunicação de que está a 
sua disposição; que todas as condições referentes à contratação estão descritas no 
referido Contrato; que a validade desta Ata de Registro de Preços conta desta data, por 
12 (doze) meses; e que a recusa da aposição da assinatura por parte de qualquer 
licitante não a invalida:
CLAUSULA PRIMEIRA.
1.1 A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 
referentes o FUTURO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, LOCAÇÃO DE ESPAÇO 
FISICO, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor (ES) foram 
previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ORGÃOS
2.1. Integra a presente ARP, a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, na 

qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 
2.1.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Setor de Compras.
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação;
b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de compra.
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades;
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 
presente ARP;
g) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 
e,
h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente ARP.
2.1.2. O FORNECEDOR obriga-se a:
a) Retirar a respectiva ordem de compra, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados da convocação;
b) entregar o material solicitado no prazo máximo definido na proposta de preços 
apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho;
c) fornecer o material conforme especificação, marca (quando necessário) e preço 
registrados na presente ARP;
d) entregar o material/serviço solicitado no respectivo endereço do órgão participante 
da presente ARP;
e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO  GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente ARP;
f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da 
data da assinatura da presente ARP;
h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas na presente ARP;
i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos 
ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública 
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
j) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLAUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE
3.1 A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, 
podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do fornecimento.
Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o 
preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de 
requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir 
com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta 
ARP.
4.2. Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá 
demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo, 
datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da 
solicitação, a Comissão Técnica de Supervisão do Sistema de Registro de Preços 
adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta ARP.
4.3. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já 
contratadas ou empenhadas.
Planilha de descrição do Pregão Presencial nº. 008/2014-PMSGA
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CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, não poderá ser 
utilizado por qualquer órgão da Administração Pública, tendo em vista o que restou 
determinado pelo Tribunal de Contas da União em seu Acórdão nº. 1.233/2012, 
proferido pelo seu Pleno.
5.2. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado no quadro do iem 4.3 desta ata de registro de preços, de 
acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº. 008/2014- PMSGA.
5.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº. 008/2014-
PMSGA, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento deverá preferencialmente ser feito através de crédito em conta, 
mediante autorização do CONTRATANTE em conta corrente, cujo titular é a própria 
CONTRATADA, ou em cheque nominativo a esta.
a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;
b) estejam em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, 
estadual e municipal.
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP.
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira.
CLAUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
7.1 A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para 
determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a 
preferência, em igualdade de condições.
7.2 O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, 
como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no 
Jornal Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante/RN.
7.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor 
compatível ao mercado.
7.4. A entrega/execução dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as 
seguintes condições:
7.4.1 Deverão ser entregues no prazo máximo definido na proposta apresentada pela 
contratada, contado a partir da assinatura do instrumento de contrato.
7.4.2 Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para 
serem utilizados.
7.4.3 A entrega/execução deverá ser feita na sede do Município, em local definido pela 
Administração Municipal, observado os limites geográficos do Município de São 
Gonçalo do Amarante / RN.
7.5 O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes 
condições:
7.5.1 O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão 
responsável pela aceitação dos itens desta ARP.
7.5.2 Não serão aceitos equipamentos amassados, qualquer tipo de problema ou 
garantia inferior ao definido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu 
recebimento definitivo.
7.5.3 Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o 
cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante 
responsável pelo recebimento.
7.5.4 Cada item desta ARP será recebido:
7.5.4.1 Provisoriamente, no ato da entrega do objeto, por servidor ou comissão 
responsável, desde que:
7.5.4.1.1 a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;
7.5.4.1.2 o prazo de validade esteja conforme a alínea “b” deste Artigo; e,
7.5.4.1.3 a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado 
acondicionamento.
7.5.4.2 Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, por servidor ou comissão 
responsável, desde que:
7.5.4.2.1 a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante 
vencedora;
7.5.4.2.2 o objeto esteja adequado para utilização.
7.5.4.3 O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após 
o recebimento definitivo.
7.5.4.4 Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Seção Judiciária poderá:
7.5.4.4.1 determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;
7.5.4.4.2 rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à 
especificação.
7.5.4.5 Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 
10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a 
determinação exarada pela Administração.
7.6. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem 

prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, da responsabilidade 
civil e criminal que seus atos ensejarem:
7.6.1 advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem 
prejuízos a Administração;
7.6.2 multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total da ata de registro 
referente ao fornecedor;
7.6.3 multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% 
(nove por cento) sobre o valor total da ata de registro referente ao fornecedor;
7.6.4 multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da ata de registro 
referente ao fornecedor;
7.6.5 suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, 
da Lei 10.520/2002.
7.6.6 – A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses:
7.6.6.1 Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do 
contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo 
determinado nesta ARP: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e”.
7.6.6.2 Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições 
previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da 
Administração.
7.6.7 – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não 
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano 
para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da 
proporcionalidade.
7.6.8 – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo 
Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas.
7.6.9 – As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com 
a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a multa.
7.6.10 – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo 
Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa deste Órgão, no qual serão 
assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa.
7.7 . O Fornecedor terá seu registro cancelado:
7.7.1 – Por iniciativa da Administração, quando:
7.7.1.1 não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da 
presente ARP.
7.7.1.2 recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração;
7.7.1.3 der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
7.7.1.4 em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente 
Registro de Preços;
7.7.1.5 não manutenção das condições de habilitação;
7.7.1.6 não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e
7.7.1.7 em razões de interesse público, devidamente justificadas.
7.7.2 – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito 
e comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
7.7.2.1 - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 
8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da 
mesma lei, no que couber.
7.7.2.2 - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado do Prefeito Municipal.
CLAUSULA OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 
8.666/93 ou legislação vigente à época do fato ocorrido.
8.2 Fica eleito o foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN, do Estado do Rio 
Grande do Norte, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.3 Nada mais havendo a tratar, lavrei ____________________________, a presente 
Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) fornecedor(es).

São Gonçalo do Amarante / RN, 13 de Março de 2014.

Gilmar Cardoso
Chefe de Gabinete Civil Adjunto

M. DAS V. JOSE RESTAURANTES.
Contratado

WBIRANILTON L. DE ARAÚJO – ME.
Contratado
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PORTARIA Nº 134/2014.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

 RESOLVE,
Art.1º - EXONERAR, Miraci Felipe Antunes do Cargo de Assessor I.
Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 28 

de fevereiro de 2014, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sala das Sessões,
Palácio Poti Cavalcanti,

 São Gonçalo do Amarante-RN, 11 de março de 2014.

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Presidente

PORTARIA Nº 135/2014.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

 RESOLVE,
Art.1º - EXONERAR, Jorge Augusto de Carvalho Bezerra  do Cargo de 

Consultor Legislativo.
Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 28 

de fevereiro de 2014, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sala das Sessões,
Palácio Poti Cavalcanti,

 São Gonçalo do Amarante-RN, 11 de março de 2014.

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Presidente

PORTARIA Nº 136/2014.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

 RESOLVE,
Art.1º - EXONERAR, Rosália Deise Silva do Nascimento do Cargo de 

Assessor II.
Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 28 

de fevereiro de 2014, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Sala das Sessões,
Palácio Poti Cavalcanti,

 São Gonçalo do Amarante-RN, 11 de março de 2014.

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Presidente

PORTARIA Nº 137/2014.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade 
do Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR Isabelle Rayane da Silva Almeida, para exercer em 

comissão, o cargo de Consultor Legislativo, integrante da estrutura de pessoal do 
gabinete do Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.136/2007 de 23 de novembro de 
2007.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 01 
de março de 2014, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti  Cavalcanti, 
 São Gonçalo do Amarante-RN, 11 de março de 2014.

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Presidente

PORTARIA Nº 138/2014.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR Rosely de Araújo Lira, para exercer em comissão, o 

cargo de Assessor II, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador deste 
poder, criado pela Lei nº 1.136/2007 de 23 de novembro de 2007.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 01 
de março de 2014, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti  Cavalcanti, 
 São Gonçalo do Amarante-RN, 11 de março de 2014.

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Presidente

PORTARIA Nº 139/2014.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR Dione Silva do Nascimento, para exercer em comissão, 

o cargo de Assessor III, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador 
deste poder, criado pela Lei nº 1.136/2007 de 23 de novembro de 2007.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 01 
de março de 2014, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti  Cavalcanti, 
 São Gonçalo do Amarante-RN, 11 de março de 2014.

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Presidente

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

AILTON DE OLIVEIRA MONTEZANO, CNPJ: 11.037.787/0001-82, torna público que 
está requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – 
SEMURB/SGA a Licença Simplificada – LS para a construção de um Condomínio 
Multifamiliar composto por 12 (doze) unidades habitacionais, localizado no loteamento 
Jardim, bairro Jardins - São Gonçalo do Amarante/RN, numa área total de 1.000,00m² 
de superfície.

Ailton de Oliveira Montezano
Sócio

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL

CONSTRUTORA B SANTOS LTDA, C.N.P.J: 03.340.010/0001-64, torna público que 
está requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – 
SEMURB/SGA as seguintes licenças:
Ø Licença Simplificada para a construção de um residencial denominado “Residencial 
São Gonçalo I”, localizado a Rua Projetada, s/n, bairro Olho d´água – São Gonçalo do 
Amarante/RN.
Ø Licença Simplificada para a construção de um residencial denominado “Residencial 
São Gonçalo II”, localizado a Rua Projetada, s/n, bairro Olho d´água – São Gonçalo do 
Amarante/RN.
Ø Licença Simplificada para a construção de um residencial denominado “Residencial 
São Gonçalo III”, localizado a Rua Projetada, s/n, bairro Olho d´água – São Gonçalo do 
Amarante/RN.
Ø Licença Simplificada para a construção de um residencial denominado “Residencial 
São Gonçalo IV”, localizado a Rua Projetada, s/n, bairro Olho d´água – São Gonçalo do 
Amarante/RN.
Ø Licença Simplificada para a construção de um residencial denominado “Residencial 
São Gonçalo V”, localizado a Rua Projetada, s/n, bairro Olho d´água – São Gonçalo do 
Amarante/RN.
Ø Licença Simplificada para a construção de um residencial denominado “Residencial 
São Gonçalo VI”, localizado a Rua Projetada, s/n, bairro Olho d´água – São Gonçalo do 
Amarante/RN.

José Carlos Borges Santos
Sócio/Diretor

LEGISLATIVO

LICENÇA
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